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SECREÍARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO^' 

^ DEPENDÊNCIA RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINAS 

RUA DOUTOR QUIRINO N2 - FONE 9-2097 

Ofício RR- N2 171/6U Ein 20 de maio de 196U 
* 

Sr. Presidente 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V.S. que, no proces- 

so DRF.-Zi NE 9010/60, em nome de SOCIEDADE DOS AMIGOS DA CIDADE 

DE CAMPINAS, o exmo. sr. Governador do Estado ratificou despacho 

do seguinte teor s 

"Face aoá esclarecimentos do processo, pesuraidos 
pelo G.A., no anverso, opino favoravelmente a entrega, 
a Sociedade dos Amigos da Cidade de Campinas, dos do^ 
cume^tos datados de 1835 a 1900, considerados de valor 
historioo, que fazem parte do arquivo da Recebedorla 
de Campina§, ficando porem esclarecido que aquçla en- 
tidade será tão-somente guardiã e npo proprietária da 
documentação, que ficaria, sempre, a disposição do Es- 

tado, para eventuais consultas ou requlâição de docu- 
mentos. 

A alta deliberação do Senhor Governador. 
Em 5 de julho de 1962. 
a) Luciana Vasconcelos de Carvalho 

Secretario da Fazenda " 
• 

0 , 

Encontra-se poisr a disposição de V.S., a documentação 

referida, que lhe será entregue tão logo a reclame. 

Solicitaríamos apenas, para constar do processo, fosse-nos 

feita, no ato da entrega, a prova de ser V.S. o Presidente em exerci- 

cio, o que poderá ser feito-mediante cópia dos Estatutos e Ata da 

eleição e posse da Diretoria atual. . 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar ^,-S(,S. 

At ene udaç 

haMaí a 
Diretor 

AO ILMO. SR. PRESIDENTE DA 

SOCIEDADE DOS AMIGOS DA CIDADE DE CAMPINAS 

NESTA 
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